
AutorlPiExecutivo 

D.Oficial 7/10/66 

_ ele Mato Grosao 

LEI NR "2672, DE 5 DE OUTUBRO DE 1 966. 

Abre o crédito especial na 1m 
portância de Cr$ 2 500 000, pera o 
fim que especifica. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a se~uinte Lei: 

Artico lA - Fica aberto no Tesouro do Estado, o crédito 
especial de Cr$ 2 500 000 (DOIS ]l!LHÕES E QUINllEtlTOS lJIL CRUZEI 

" -
ROS), para atender" às despesas com o material de expediente do 
Tribunal de Justiça do Estado, no corrente exercício. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da presente Lei; se 
rãc cobertas com o excesso de arrecadação financeirndo ~orrente 
exercício, que 08 índices técnicos autorizam prever. 

Artigo 3R - Esta lei entr"-rá em vigor ns data de sua p~ 

blicação,revogadaa a8 disposições em contrário. 

PaláCio Alencastro, em CUiabá, 5 de outubro de 1 966 , 
R da Independência e 782 da República. 

'. 


